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DECRETO N.o 

Declara do • utilidade pública .e interesse 
.social, para fins de desaPropriaçlço, 
áreas de 'terras que se constituem 
do imóvel clenominado Lote nc 27-K da 
subdivis'ão do lote n2 275  da Gleba n2 19, 
jaborandy, Município de Umuarama, Paraná. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, .ESTADO 
DO PARANA, no uso de suas .atribuiçbes legais, especialmente das 
disposiçtes contidasno 	Inciso V do art. 66 da Lei Orgginica 
Municipal, bem como o disposto no :artigo 52, letras " e ", e "i" 
do Decreto-Lei n2 3.365 de 21 de ¡Unho de 1.941, e, no artigo.22, 
Inciso V da Lei 4.19, dP,  10 de setembro de 1942.. 

Considerando o interesse social 
concernente., A exerução de conjuntos populares, como medida de 
erradicação do déficit habitacional; 

Considerando o real interesse do 
Município no que. tange 	a sua indústrialização, trazendo 
beneficíos econ8micos e sociais, 

DECRETA 

Art. 12 Fica declarado de utilidade 
pública - e interesse social, para fins de desapropria, amigável 
ou judicial, a área de terras que se constitue no imóvel 
denominado Lote n27-K, da subdivisZto do lote n2 27, da Gleba 
n2 12 - Jaborandy, da ColEinia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Pr., com área de 5,00 (cinco) alqueires, ou seja 
1210 (doze vírgula dei) hectares, com os limites e confrontaçbes 
seguintesg 

"Principiando num marco de madeira de 
:lei, que foi cravado na margem direita do Ribeiro do Veado, 
Segue confrontando com o lote n2 27-J no rumo NE 20210' cerca de 

..890,00 metros, até um marco colocado na beira de uma estrada, que 
vai para Umuarama, daí mede-se pela dita estrada, rumo à 
Umuarama, 1E1500 metros aproximadamente, até um marco semelhante 
_aos outros, deste ponto segue confrontando com o lote n2 27-T no 
rumo 50 19093' cerca de 690,00 metros, até um marco 'fincado na 
margem direita do Ribeiro do Veado e -finalmente, descendo p-or 
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este até o ponto de partida." . 

Art. 22 o imóvel expropriado se destinará 
á implantaço do Parque Industrial das Jabuticabeiras, 
.implantaçto de conjuntos populares e construção de acesso. 

Art. 32 Fica reconhecida a urg@ncia de' 

que trata o art. 159  do Decreto-lei n2 3365, que será alegada em 

Juízo, para iMiSS'XO provisória na posse. 

Art. 42 Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publica0o, revogadas as disposiçbes em contrário. 

Paço Municipal, aos 15 de outubro de 

1993. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Patattá • Com:lit.:a de Ihntiat atm' 

REGISTRO OL, imóveys; • 1.. Oiicio 

Avinaldo Miguel de ',Imita 
mictai 

LIVRO 2 • REGISTRO GERAL 

.22252. 	 hci, —01— 
, LA N.o -- 	 Data: —09 de Maio de 1.991.-  

:-Lote n2 27-1<, da subdivisão do lote ng 27, da Gleba ng 1?-jal.
-,oran-

Co1Onia NiScloo Cruzeiro, Munici.
.pio de umnarama-Pr, cem a íira de ** 

.queires, 
ou sejam, 12,10 hectares, cem as seguintes confroni- açOos:

-

.piando num marco do madeira de 30i. giw foi cravado na marrwm direi-
tibeir'ão do Veado, segue conCrontando com o lote W! 27-J no rumo NE* 
cerca de 890 metros, at6 um marco colocado na beira de uma (?:.:trada, 
. para Umuarama, daí modo-se pela dita estrada, rumo 7:t Umuarama, 181 
aproximadamente, at6 um marco semelhante aos outros, desLe ponto se 

drontando com o loto n2 
 27-T no rumo SO 19223' cerca do 0()0 meLros7 

marco fincado na margem direita do Ribeirão do Veado e fivaim
,,nte,*  

lo por este segue ató ao ponto de partida".-INCRA (1990) e
9  718.211. 

). área total 12,1, 
tário:-JOAO DE GOUVEIA, brasileiro, casado, lavradrw 1(-1J

, Huo om* 
0.:).((i;i)y-- — - 

na-Pr.-Reg2  A 	n nt2 	2 5.195, 1v2  3-13, deste Ofício.
-  - ) J ,k ; :•;-' 1 . 

>.51 	

-09 de Maio de 1.991.-Prot.97.4.715.-Comante For 
Partilha oxtraido dos Autos n2 600/88 de inventário, epedido polo* 

io.  da 22 
 Vara Civol desta Comarca de Umuarama-Pr, cuja senonça foi* 

gada polo MM.juiz de Direito Dr.Abel Antonio Rebollo, cm 28.09.9
0, * 

lio .de João de Gouvoia, transmitiu o im6vel acima Matriculado a 
Sra. 

MENpONÇA GOUVEA, brasileira, 
viúva, do lar, residcrnto om Umuarama-PT 

721.867.479-81: pelo valor de Cz$.30.250,00 (Trinta mil, duzentos o 

!nta 
cruzeiros).-Condiess do Formal de Partilha.-In&sto "causa* 

guia s/n9 
 recolhida nesta cidade.-Distribuido sob n'? 495"1.

-ICRA 

n2  718.211.039.080.-Cortidão Negativa n
2  362/91-ERUMH, ~d 

 ida em* 

91, polo 'Ter 
nesta cidade.-Custas 4 associnbes Cr$.2,20.-C.P.C.** 

6,50.-Serven
7.03,50.-J.rota1 Cr$.1.473,20.-Dou ,:..-A Vnncioná ,Izs 

iramentada:-(  
...-......— ________„, 	 C..) 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Lote ng 27-K da Subdivisgo da Lote ng 27 

Gleba ng 12- Gabgtandy. 

Colônia NáCleo Cruzeiro. 

Municlpio de Umuarama - Pr. 

'Área :- 121.000,00 m2 ou 12 IÓ H3S. 

LIMITES E CONFRONTAOES 

Principiando num marco de madeira de lei que foi cravado / 

na margem direita do Ribeira do Veado, segue confrontando com a lo-

te ng 27-3 na rumo NE 20g10 cerca de 890,00 metros, atá um marco co 

locado na beira de uma estrada, que vai para Umuarama, dal mede-se / 

pela dita estrada, rumo 'è Umuarama, 181100 metros aproximadamente, / 

até um marco semelhante aos outros, deste ponto segue confrontando '! 

com o lote ng 27-T no rumo SO 19g23' cerca de 690,00 metros, atá um/ 

marco fincado na margem direita do ;Ribeiro do Veado e finalmente, / 

descendo por este segue atá ao ponto de partida. 

Umuarama* 14 de Gut bro de 1.993. 

Ci 1 Isamtin hia9 
SECRETARIO DE OBRAS/UR Man 

CREA 7341-0/PR. 
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Z.i.000.00 rAz ou íZ.1. 4.0 ha_s. 



PUBLICADO 1\14N TRIBUNA DO 
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